
INDICAÇÃO Nº 
2657
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para reforma, ampliação e aquisição de equipamentos para o “Instituto Mirim Coroados”, localizado no município de Presidente Venceslau.  

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário, procura disponibilizar recursos para atender as demandas sociais dos municípios, pois muitos desses municípios não possuem arrecadação suficiente para suprir tais demandas.

O município de Presidente Venceslau, situado na Alta Sorocabana, pleiteia ajuda do Governo do Estado para atender uma instituição sem fins lucrativos, encarregada do treinamento de jovens carentes, habilitando-os ao mercado de trabalho.

A liberação de recursos no valor de R$ 20.000,00 para reforma, ampliação e aquisição de equipamentos para o “Instituto Mirim Coroados”, atende as prioridades sociais do município, ao oferecer oportunidade de inclusão dos jovens oriundos de famílias carentes no mercado de trabalho. 

Merece atenção especial do Governo do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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